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ESTADO DE RONDÓNIA 
PRWEITURA muncrnri DE CABIXI 

PODER EXECUTIVO 

DISPUS SOBRE A CONTRAT410 DE' 
PES30AL E DL OUTRAS PROIrIDÉNCIAS. 

C Prefcito do Município da Oabixi ' 
1:3tolo de '.ondOnial no uso de suas 
atribuiçOes legis, faço saber que 
a Car2e.ra ranicipal aprovou (3 eu san 
ciono a seguinte, - 

L E 1: 

Art. l - pica o Executivo unioj.p 1 autori-
atar por ixazo indetermiwido, os servidores 
no Anexo I desta Lei, os quais serão re2:assa-
para serem lotados nas scolas Rurais e na 
Promoçao 1,ocia1 do ,unicipio de c.,bixj.. 

Art. 2/ - Os sálarioe e encargos soc:.aie doe 
rvidores, serão pagoe pelo loverno do ltado I 

Art. 31 - Os servidores serão reeidou pela 
Conoolidação das Leis de Trabalho - CIT. 

4Q — Os efeitos desta :"si retroagaa a 
data e,a 2.;'! d3 :arço de 1.939. 

Art. 52 - Esta lei entrará em vi£or na data* 

de ima ;?111:11açrto, revogadas as disj.osiçZes em contrario. 

Cabixi/RO em, 07 de julLo de 1989. 
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_N O M E CARGOS 
CARQA 
HCRARIA 

Antonio Lima. Lime. _Tidelis 

Aparecida 'traz...um artino 

Averaldo Jiuo du Silva 

Carlos Correia de _Souza 

Cláudio Bonetti 

4 Cleonice 77ovaes de Souza 

Durvalino Pimenteli 

2deny da Rocha ouza 

:,arcos Prr.nciscci de Castro 

Maria Izabel Oliveira Mota 

Matilde dos Santo! 

Neuza Perreira .amos 

Regina Soares de.. Silva 

Ruth de Pátim. Pimenteli 

Antonio kaulino Gonçalves Pilho 

Izael aias lbruixm 

Jose .31.154!n '''srreira Costa 

1.1árcia Olivtira Ndive. 

argarida -Iarecida elo NObrega 

Maria da Conceição ',.a.rtins 

Vara Lúcia Vieira 
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Susana rarta ;:ech 
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